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REQUERIMENTO  

 
 
 
 

Ao Cartório de Registro de Títulos e Documentos Civil das Pessoas 
Jurídicas de Jacarezinho/PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Eu, Marcelo José Bernardeli Palhares, CPF: 031.836.199-03, Presidente do 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro – CISNORPI, 
venho através deste requerer: o pedido de registro da ata de aprovação no da 
tarifa de adesão (17/01/2025) e ata de reajuste do valor da per capta do SAMU 
(07/02/2025). 
                                 
 
 
 
                                   Jacarezinho, 17 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Presidente do CISNORPI 

 CPF: 031.836.199-03 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte Pioneiro - CISNORPI, Sr. Marcelo José
Bernardeli Palhares, Prefeito de Jacarezinho-PR, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o inciso |,
“b"” do Artigo 27 do Estatuto do CISNORPI, CONVOCA os Senhores Prefeitos(as) consorciados para participarem da
Assembleia Geral Ordinária do CISNORPI que será realizada no próximo dia 07 de Fevereiro de 2025, sexta-feira,
com início às 10h00min, no Auditório do SEBRAE — localizado na Rua Cel. Figueiredo, Nº749, em Jacarezinho-PR.
A assembleia será aberta e deliberada com os consorciados presentes, conforme Art. 31, parágrafo 1º do Estatuto.

Pauta / Deliberação:
- Apresentação sobre os serviços prestados aos municípios pelo Consórcio, com ênfase nas áreas de: Saúde,
Compras e Licitações e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU;

- Deliberação sobre o aumento do números das bases do SAMU, e

- Deliberação sobre o aumento do valor per capta do SAMU, para pagamento do Piso Nacional de Enfermagem.

Jacarezinho, 31 de Janeiro de 2025.

Marcelo José Bernardeli Palhares
Presidente do CISNORPI

RESOLUÇÃO Nº 03/2025
DE 30/01/2025

*Abre Crédito Adicional Especial e dão outras providencias”

A Presidência e Diretoria Executiva do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte
Pioneiro — CISNORPI, no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Resolução n.º 36/2024, que aprovou o
Orçamento Geral para o exercício 2025, combinada com o Art. 43 $ 1º, Inciso |, Il da Lei Federal n.º 4320/64 e Lei
Complementar n.º 101/2000.

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Norte
Pioneiro — CISNORPI para o exercício de 2025, Crédito Adicional Especial conforme se específica a seguir, na
importância de R$ 226.307,00 (Duzentos e vinte e seis mil e trezentos e sete reais).

07 — DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA
07.001 — DIVISAO DE ODONTOLOGIA
04.122.0009.1008 — DIVISAO DE ODONTOLOGIA
64 ]449052.00.00 | 728 ] Equipamentos e Material Permanente | R$226.307,00
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO NORTE PIONEIRO – CISNORPI

Aos 07 dias de fevereiro  de 2.025, no Auditório do SEBRAE, localizado na Rua Cel.  
Figueiredo,  nº  749,  em  Jacarezinho-PR,  às  10:00  horas,  reuniram-se  os  Prefeitos 
membros  do  Consórcio  Público  Intermunicipal  de  Saúde  do  Norte  Pioneiro  e  demais 
participantes, cuja lista de presença segue anexa a ata, seguindo o Edital de Convocação 
da Assembleia Geral Ordinária, a qual foi publicada na Folha da Divisa, edição 2.484, no  
dia 1º de fevereiro de 2.025, página 04 e diário oficial eletrônico do CISNORPI em 31 de  
janeiro  de  2.025,  edição  nº  882,  página  01  e  encaminhado  a  todos  os  prefeitos(a)  
integrantes  do  Consórcio,  tendo  como  pauta/deliberação:  1)  Apresentação  sobre  os 
serviços prestados aos municípios pelo Consórcio,  com ênfase nas áreas de:  Saúde, 
Compras  e  Licitações  e  o  Serviço  de  Atendimento  Móvel  de  Urgência  –  SAMU;  2) 
Deliberação sobre o aumento dos números das bases do SAMU, e 3) Deliberação sobre o 
aumento do valor per capta do SAMU para pagamento do Piso Nacional de Enfermagem. 
Realizada a abertura, o Presidente do CISNORPI, Sr. Marcelo José Bernardeli Palhares, 
agradece a presença de todos e pontua a importância da presente pauta. Na sequência, é 
passada a palavra para a Chefe da Divisão Técnica do CISNORPI, Sra. Gisele Gomes de 
Oliveira Pena, que faz a apresentação do primeiro item da pauta com destaque na área 
da saúde, os serviços médicos executados e exames de diagnóstico, as unidades que 
são  administradas  pelo  CISNORPI,  além  de  apresentar  o  novo  serviço:  o  Centro 
Especializado  em  Reabilitação  –  CER  que,  em  breve,  será  inaugurado  o  espaço 
destinado  às  suas  atividades.  Na  sequência,  é  passada  a  palavra  para  o  Assessor 
Jurídico da Presidência do CISNORPI, Sr. Guilherme Périco Guandelini, que explica o 
processo de compras e licitações do Consórcio aplicados nas compras coletivas, o qual 
os municípios apresentam sua carta de interesse para aquisição de bens e a economia 
gerada  nesses  processos  de  aquisição  coletiva,  podendo  os  novos  processos  serem 
iniciados  em  quaisquer  áreas  devido  o  CISNORPI  ter  natureza  multifinalitária.  Na 
sequência,  a  Sra.  Gisele  Gomes prossegue com a apresentação informando sobre  o 
andamento da obra do AME/CISNORPI que, atualmente, se encontra com 32% (trinta e 
dois por cento) executada. Na sequência, é apresentado o segundo item da pauta: 2) 
Deliberação sobre o aumento dos números das bases do SAMU e Projeto de Implantação 
de Central de Despacho com radio operador na 19ª Região de Saúde, os quais devem ser 
inclusos do Plano de Ação Regional - PAR. Este projeto tem como objetivo a implantação 
de unidade de despacho com Rádio Operadores na sede administrativa do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência -SAMU, o qual trará mais agilidade no atendimento da 
central de regulação e, consecutivamente, um atendimento mais ágil aos cidadãos que 
acionam o serviços de urgência. Em seguida, é apresentado o histórico do serviço do 
SAMU e a sua atuação. Posteriormente, é apresentado o quadro atual  das bases do 
SAMU na região, sendo: 07 (sete) bases de suporte básico e 02 (duas) bases de suporte 
avançado, passando logo após a expor o estudo para a inclusão de quatro bases. Este 
estudo foi desenvolvido em conjunto com as equipes técnicas da 18ª e 19ª Regionais de 
Saúde, Central de Regulação, Corpo de Bombeiros, Defesa Civil e o SAMU, o qual será 
enviado uma cópia para os prefeitos e secretários. A Sra. Gisele complementa informando 
que a aprovação para ampliação das bases é um processo que envolve inúmeros fatores 
e deliberações em esferas superiores, mas que o inicio se dá através da aprovação nesta 
Assembleia.  Inicialmente,  as  quatro  bases  serão  instaladas  de  forma  gradativa  nas 
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cidades de:  Siqueira  Campos (unidade avançada);  Santo Antônio da Platina (unidade 
avançada);  Ribeirão Claro (unidade básica);  Pinhalão (unidades básica).  O presidente 
informa que para a implantação das bases foi solicitado recurso de emenda, o qual foi  
cadastrado  pelo  município  de  Jacarezinho,  que  serão  investidos  nas   implantações 
gradativas e que não irão gerar custos aos municípios inicialmente. Aberta para votação,  
fica aprovada por unanimidade dos presentes o item dois da pauta, ficando o Consórcio  
autorizado e responsável em dar sequencia na implantação de novas bases e do serviço 
de  central  de  despacho,  tramitando  para  as  demais  esferas:  Comissão  Intergestora 
Regional  -  CIR;  Comissão Intergerstora  Bipartite  –  CIB;  Alteração do Plano de  Ação 
Regional  -  PAR.  Após aprovação e  recebimento  da emenda para  implantação,  serão 
apresentados  os  estudos  iniciais  e  custos  futuros  aos  municípios  em 
assembleia.Seguindo para o terceiro item da pauta: 3) Deliberação sobre o aumento do 
valor  per  capta do SAMU para pagamento do Piso Nacional  de Enfermagem. A Sra.  
Gisele Gomes informa quanto a aplicação da Lei Nº14.434/2022 e as últimas atualizações 
da cartilha do Ministério da Saúde quanto ao complemento salarial, o qual, inicialmente,  
os municípios com base informava ao Ministério da Saúde e os municípios transferiam o 
recurso  ao  CISNORPI  e,  consecutivamente,  o  Consórcio  repassava  a  empresa 
terceirizada a qual geri o SAMU. Com a revisão da cartilha, os municípios entenderam 
que não poderia  haver  tal  repasse.  Ela informa que,  no momento,  é  necessária  uma 
adequação no pagamento do piso da enfermagem visando evitar futuros processos caso 
essa inadimplência persista por parte do Consórcio, devendo este valor ser rateado de 
forma per capita em relação à população abrangida pelo CISNORPI, sendo acrescido ao 
valor já repassado o montante de R$ 0,37 (trinta e sete centavos), passando o novo valor 
per capita ser de R$ 2,89 (dois reais e oitenta e nove centavos) a ser aplicado a partir da  
competência de março de 2025. O presidente informa a importância da adequação para 
evitar problemas futuros e que o valor apresentado é integralmente aplicado na gestão do 
serviço. Aberto para a votação, fica aprovado por unanimidade pelos presentes o item três 
da pauta, reajustando o valor percapta e seguindo para os municípios o termo aditivo do 
contrato de rateio com o novo valor. O presidente do CISNORPI aproveita a oportunidade 
para  informar  e  agradecer  o  trabalho  desenvolvido  pelo  diretor  do  CISNORPI,  Sr. 
Antonioni Antenor Palhares, que nesta data deixará a direção do Consórcio. Informa ainda 
que quem assumirá a direção do Consórcio a partir da próxima semana será o Sr. Antonio 
Carlos de Campos.  O Presidente do CISNORPI agradece a atenção dos presentes e 
encerra a reunião.  Para constar,  eu,  Luiz  Gustavo Tonet  Sant’Ana,  Chefe da Divisão 
Administrativa do CISNORPI, lavrei esta ata que vai assinada por mim, juntamente com o 
Presidente  do  CISNORPI,  Marcelo  José  Bernardeli  Palhares,  seguida  da  lista  de 
presença. Para os efeitos legais, o documento seguirá para registro em cartório.  
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Marcelo José Bernardeli Palhares Luiz Gustavo T.Sant’Ana
Presidente do CISNORPI Div. Adm. do CISNORPI
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